
Ofício nº 408 (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 348, de 2015, de autoria do Senador Antonio Anastasia, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei de Concessões e 

Permissões de Serviços Públicos), para determinar que o prestador de serviços públicos 

deverá divulgar informações aptas a demonstrar a eficiência dos serviços prestados”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995 (Lei de Concessões e 

Permissões de Serviços Públicos), para 

determinar que o prestador de serviços 

públicos deverá divulgar informações 

aptas a demonstrar a eficiência dos 

serviços prestados. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso III do art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei 

de Concessões e Permissões de Serviços Públicos), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 31. 

.................................................................................................. 

......................................................................................................................

.... 

III – prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos 

usuários, nos termos definidos no contrato, observada a obrigação de 

divulgar, periodicamente, diagnóstico atualizado da realidade objeto do 

serviço e descrição de metas a serem alcançadas, com a definição dos 

respectivos indicadores quantitativos e qualitativos; 

...............................................................................................................” 

(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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